
ARr. 19 - Fica autorizado a doação da uma área de terreno de 5.281 142 a 
PROENCO, no Burro Tamareiras, na totalidade da Quadra IX ' 

(dois) onde se construirá, una Fábrica de Artefatos de Conar~ 
to em geral, 

VEREADOR PAULO MAGNO DOBEM 
-Presidente da 1mara- 

•. RESENDE SILVA / 
io da c&mara- / 

ADORR 
-12 Secre 

ro DE LEI N2 223/92 

AUTUA A DOAÇO DE UMA AREA DE 5.281 M2 
A PROE1o(PRJ20 ENGENhARIA CONS1'RUÇO 
LIDA). 

A Cizoara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

AR?, 29 - A doaçZo ser& clausulada cu anus de inalienabilidade. 

AR?, 39 - A donatária teri o prazo de 02(dois) anos para instalar a sua 
indetria.aob pena de reversio do terreno ao patrim&nio do 
Município. 

AR?, 49  As despesas de escritura correrlo por cont* da donatiria, que 
outorgará ao Secretário Municipal da Fazenda proctlraç*o • dando 
poderes para reverter o terreno ao patrimônio do Municipio 
caso fio se cumpra o prazo do artigo 32. 

AR?, 52 Revogam-se as disposiç3es au contr&rto entrando esta IAé au 
vigor na data de sua publicaçao. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 17 DIAS DO MS DE SETEM-
BRO DE 1992 
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PROJETO D LEI N2 223/92 

(PROJETO ENGENHARIA OONSTRUÇC LTDA). 

TCRIZA A DCAÇ.O DE UMA 1REA.DE 5.281 m2 A PROENCO 

VEREADOR FARLE 

A 
pare 

'}L1 

PrsàtI*W 

LBLR/92 

lu C1~ 

1 Fica autorizado a doaçao de urna area de terreno de 

5.281 m2 a PROENCO, no Bairro Tamareiras, na tota-

lidade da Quadra II (dois) onde se construirá urna 
Fábrica de Artefatos de Concreto em geral. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

4A v- 

22 - A doaço será clausulada com anus de inalienabili- 

o dade. 

T. 30 
- A dona-bria ter o prazo de 02 (dois) anos para 

instalar a sua indistria, sob pena de reverso do 
O terreno ao atrimnio do Município. 

42 
- As despesas de escritura correro por conta da do-

natária, que outorgará ao Secretário Municipal da 

Fazenda procuraço, dando poderes para reverter o 

terreno ao património do Munic{pio, caso no se cum- 

11  

pra o prazo do artigo 32, 

T. 52 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

A Cemf!&o da E
SALA DAS SESSES, 04 DE SETEMBRO  DE 1992. 

conom P.1ftX.s 
Urbana e Rural para parecer 

A Cai4 ' o de F1nanai, Tr1b$aCI* 
e Orçazneutos para parecei 

0c  

Preents 



VEREADOR F IRA DE ARAiJO 

PROJETO D LEI NQ 223/92 

AUTORIZA A DOAÇO DE UMA REA DE 5,261 52 A PROECO 
(oJEpo ENGE2fl1ARIA CONSTRUÇO LTDA) 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12  Fica autorizado a dc*ç0 de ma Srea de terreno d. 
5.281 m2 a PROENCO# no Bairro Tamareiras, na tota-
lidade da Quadra II (dois) onde se construir uma 

1
Fbrioabde Artefatos da Concreto em geral. 

ART,' 2Q - A doaçto serg clausulada com anus de inalienabili-
dada. 

ART•  32 A donatária ter a*  prazo de 02 (dois) anos para 
instalar a sua indtiatria, sob pena de reverso do 
terreno ao patrim6nio do 1hmicpio, 

ART Ø  42 - As despesas de escritura correro por conta da do_ 
natfria, que outorgara ao Secretrto Municipal da 
Fazenda procuraço, dando poderes para reverter o 
terreno ao património do Municfpio, caso no se cum-
pra o prazo do artigo 32 9  

ART, 52 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publioaço. 

SALA DAS SESSF • 04 U SETE?IBRO DE 1992. 



VEREADOR.̀,  LOURDES DA SILVA SOUZA R  

VEREA-4± REIS CAR3T H( 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI NQ 223/92 

RELATÓRIO: 

Projeto quutoriza doaço de uma aorea % PROENCO. 

FUNDAMENTAÇO: 

Diante do parecer da Douta Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação e consider'ndo a existencia de projeto anterior com 

a mesma finalidade, entendemos que a propositura esta correta: 

CONCLUSO: 

Somos de parecer 2avorve1 à tramitaço do projeto 

para discusso e votação pela egrgia Câmara 

SALA DAS COMISSES, 10 DE SETEMBRO DE 1992. 

LBLR/ 92 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ \ ec4  
VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

PINTO;
42 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA POLIrICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N) 223/92 

  

  

RELATóRIO: 

Projeto de Lei que autoriza doaço 

FUNDAMENT ÇC 1 

de área. 

 

  

Diante do parecer dado pela douta Comis-
so de L- gislaço , Justiça e Redaço, temos o mesmo pensamento desta 

comisso e, acrescentamos mais, em 18 de abril de 1989 foi aprovado 

projeto com a mesma finalidade, portanto, deve-se constderar legal o re-

ferido projeto. 

CONCLUSC: 

Somos de perecer favorável. Encaminhe-se 

ao Plenário para discusso e votação, 

SALA DAS CCMISSES, 10 DE SETEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 26400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SALA DAS COMISSES,10 DE SETEMBRO DE 1992. 

VEREADOR NÍCIO OPES SILVA 

VEREADOR JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA DIAS 

VEREADOR áSiRTO ES PINTO 

C. 

( 

o) 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO,JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  223/92 

  

RELATÓRIO: 

Autoriza doação de terreno para indústria. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Projeto de Lei com a mesma finalidade,de auto-

ria de ilustres Veradores, já fora aprovado nesta Egrégia Casa em outras' 

oportunidades, sendo que esta Comissão se ampara no princípio de que no 

deve haver dois pesos e duas medidas, entendemos que a apresentação da 

propositura nele contida está correta. 

CONCLUSÃO: 

Somos de parecer favorável pela tramitação do 

Projeto de Lei N2  223/92. 

o 
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.CARTÓRIO VIANNA 
urk;io 

UliÍMI11111R10 • MUSUIh l) 1IIILJS 1 - 

CO'.IiIHulnO L*r *sI Vil - MINAS 

LSL1íUA P UBLICA til-- UUÍÇTU [I 

T.LJ1 11 DL E3L15 1196UL1b 

Uut.urçiante 

LJE5LVULU1hEN ri'- URB/%ID DL' ES11:.' 

DE 1'i1N115 GER AIS— CODEUFB— 

C-jtoruado donatÇrio— 0 NUN1CIPIL 

[E CUNSELHE1F0 JFÍ.1ETL 

5/UBAP1 quantos o prwento intru 

manto de escritura pb1ic de doaço gratuita de bon5 11;1 

vais viram que aos vinte e quatro dias do mês de dezembro 

de rni1 novecentos e oitenta o seto nesta cidade coiiarcn;y;. 

da Luneolheiro Lafaicto, Minas'—Gerais, oui meu • cortiriu, iw 

íorum, perante mim Tabeliã do 22 DfcIo, compareceram  par 

tes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado,  GU 

ff0 outorgante doadora, a CU1PANH1A DE DE5ENVOLV1FiENTD 

NO DO ESTADO DE [1Nfl5 GEiUUS CUDEU}— socidade de ocone 

mia mixta, sediada em Boto Fiorizorito, HC, rua Manou!,-5n 

1167, 1uuciiLa no CGL/Ní sob nu 16 69434111UU144, L' ; 

to ruprosontacia por seu Prosidanto, o dr. Hoboi'ci Cunhz . 

1 Fro1ra, brasileiro, cauz do, onqonhoiro civil, L'oi.Uu1iLÍ 

l i-tia SiuLa I'oriri ltabira 381, at) 3ou, L'HEI/f1 19310-1) 

L1 I94 13o 336 6b, a s.iu diretor administrativo, o dr0 

rio dus hei:; Lutzr'u.;, brasiluiro, cisadj, wJriiiistrn 

dor do or1 rusj rtvJen La ii rua 1 uriba 50» auJ 

hq Bo'4 36/ I'/L- o CIL 000357 312 34, •, de euf i 

LUIUCJ UULOI iL) tiui itr ci o PIUN 1 Cl P ID DE Cdb.t FIL 1iW Li i 

1L, neste ato Loi1osontdou polo or. cíttu 1 

Ir. Viconto Faria Paiva, inscrito o outortiada rio  Ciu,  C/ 

ub n12 19 118 36o/tiUUL-. todos meus conh.ocidos o ciab duzi' 

3steiuunhas adiante nomeadas e no final deste acsinadaj,— 1 

que dou f. Pela outorgante doadora-mo foi dito que 

ihora o possuidora, conforme escritLlra iopprrnuta Ceita 

o Nunicipio de Conselheiro Luíaioto, dotas notas, Li.. 

fia, 69/7o, em fase de -registro no.'cartrio de 1 

io do 22 Dício local, do uma readetorr8no situada 

a cidade, Bairro Carij6a, conforme planta em fase de 

iaço que fica fa70nd0 parte inteyratito do -'presunto, 



acol  

adiar 1 L e. 
de C 1. 
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um aj.iroxíI;'ui3'wnto 42, 7146, oom2 (quarenta e 

:uitos ti quarunLa €3 SOiS meti- os qua(11rados) 

;omo: a) a totalidade da quadra 1 (uw), coi:i 

     

 

dois ítiil, nH 

Irjor; ti í ic ;' - 

  

  

   

          

tta1idacio (13 (U3dra li ÇtIui, com 5.2O1,coi2; 

Luçv1iLIèo de quadra IS (uinz) , com 124691  t:wu2 :d) 

Lai.ida'Jo da quadra l (dezanove), com 114.68ú,uoin2, o 

lhor, o. lote duzolto iu) da quadra dozonove (19), com i 

roa de 14.606,00iii2, parfazerido assim a aras total de —.-

42,746,00w2, Bairro das Tamareiras, imSvel asse livre o 

swnbaraçado de quaisquer anus ou encargos, iosolveni, pela 

prosento escritura en ma l digo escritura e na melhor Fur-

ííig de direito e em cumprimento a Lei ('unicipal para apru-

vaço do loteamento Uairro'das Tamareiras,'  doar ditas arua 

ao outorgado donaLrio, gratuitamente, transmitindo-lho / 
posso, dorninio, díreito,aço eseryidto5 ativas quo oxor--

ciaui sobro o imóvel, havendo-a desde já por oriipossaUo t.si 

pucialmente pelo conatituto possess6rio, obrigando-se por 

sutis hortJoíros e sucessores à doação boa, firmo o 

n - riipuJirr pela ovicço de direito, se chamados ' t- u 

i

Luriu. Polo ouLoruado donotrio me foi dito quci 

ta como ao redigeo iiio apresentou os documentos 

Para ofoitos fiscais 1'oi dado ao imvol o valor 

2,Souy000,00- Distrihuiço nQ avaliaço- 2.5000ço,00 1! 

24/12/G7 (as' i1uqivw.L. Tributos- 136- isonto- 24u.1'4i 

l
iart 42 Lei 7399-

5ufl Lo- E de como asa-; Li o ciisuoraui, outoriarari, rocuin. J:L; 

Iquitarain, ruo purJiram 

Lima,proíocjra o Joiquiin 

do cartàri, rUOUS conhecidos, do que dou fé. Eu, (— 
i rj.,flij1 U- Ii.z,, Tabel:_a o escrevi.. (as).- hoberL u 

.rc- fu.r!io dos heis Gs.1:i.I!laraes- Vicente Faria iiva- (i 

1'ari1ii Alvas Cruz Líin:')Joaguiin ReSelide i-ere:ír Co:H. 

si, 

PruFoitura burilcipal de CoI)s0LaFaiOt - 

uste que lhes fiz, li, acuiLaru 

riam com as tostomunhasi a tudo presentes í9rilia lUvas :rud 

flusorido Puroira Lw;Lzj cuxi.]iur 

//referdo • insLrurnerjLo ,ara aqui EPJ TUii() o que liavia i; 

crito .LLcIUeI3te. l-P L;-j'c: 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SALA DAS COMISSES,15 DE SETEMBRO  DE 1992 

'1 

VEREADOW.RC. VENÍCIO /JOPES DA SILV 

#I---  /-C::~> 7-! 
VEREADOs EUSTÁQUIO DE SOUZA DIAS 

VEREADu!t.BERTO - 'qIES PINTO 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI N9 223/92 

  

A Comissão de Redação é de parecer que o Pro 

jeto de Lei N 223/92,deva ser aprovado com a sua Redação Original. 

o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAILTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAdem DA PRVYEUØ*A MUNICIPAL DE CORMINZINO te 

,RIEM Aos 28 DC SETENR*O DE 1992. 

,L AUALØO' YRANCISCI PUNA 
Pnfustt. Majeipisi 

LEI Iii 3.265/93 

AUTORIZA £ DOAÇZD et un £Rø DE 5411 1112 1 
PRO(NO (Paojrto CIlGUhNAlIA cONSTUÇ2O LTOA). 

A C..n mmicipal 4. Ce-ttlh.êr. L.f.ifls dset. e 
, Pnteêt. laleipal •sacis • z:lats Lei: 

itt. 4* 

itt. fie  VMs atsl seda. 4nq* de na .. às teres de 
5.281 .2 à PROLNCO, no Reine Tasnira, a Isis-
1 iâs. as Quedro II (ti.) ..4. es ..a.tnl,4 ia. 
fbris. 4* Art.t±-: ás Cr....t.. a 

* t.ç. ...-: sisi ilat es. tm.... 4* tal Isnabiflásde. 

9ta  3* e A áaste1s t04  pene de 01 (JMs) na teé ias 
tais.4§ sua iad.trl., ..b pana 4. nans 4* tew
r... a p.tei.kio de lutei pio. 

- is tepesa 4* n::itvrs ame L te ente de 
e aee4 a sssrs*fr4. IeicIp.i a t~ 

sede p.. itaçio, deadi pede.s pse. nvete e  boa 
ras a pmei.inie cS M.aj.f pie. 

4fl. 5* - Rsng~ a di.pnlqn 5 9ssrfr4.. seteat 
ta Lei a vigie a dita t as psbiinçs.. 

Nade. psetat., a tedi. se .st.rá dada a e— e 
t*ssie..t. • ~ie dieta 1401 p.flsen e. a 

SSIn.• teçsa a~ir do int.hc.nt. :c: 
am a sssiL&. 

li 


